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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO                                                                      

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO E 

CONTINUIDADE DO CERTAME 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017-EMAP 

 

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, 

através do seu Pregoeiro, torna público aos interessados que, com base nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, nos 

termos do Edital do Pregão Presencial nº 002/2017-EMAP, procedeu a análise e 

julgamento das propostas de preços apresentadas pelas licitantes: ROHDE NIELSEN 

DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. e VAN OORD SERVIÇOS DE OPERAÇÕES 

MARÍTIMAS LTDA, tendo-se chegado ao seguinte resultado: foram desclassificadas 

as propostas de preços das empresas: ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGEM 

LTDA, por prever em sua Planilha de Composição de Custos Unitários unidade 

genérica “verba” para o item 1e – Equipamentos - Draga Hopper; e por apresentar 

Planilha de Encargos Sociais desonerada, com alíquota de INSS de 0% e CPRB de 2% 

na sua Planilha de BDI, contrariando ao disposto no Art.7º-A, da Lei nº 13.161, de 

31/08/2015; e VAN OORD SERVIÇOS DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA, por 

não prever na Planilha de Composição de Custos Unitários a mão de obra direta 

(pessoal da draga); e por indicar encargos complementares, próprios da composição de 

custos unitários, na Planilha de Encargos Sociais, em desacordo com o modelo de 

planilha constante do Anexo VII do Edital. Em vista a necessidade de recuperar, com a 

maior brevidade possível, as cotas homologadas pela Autoridade Marítima, garantindo 

as profundidades de operação dos berços, bem como a segurança na navegação, e 

considerando o disposto no subitem 7.15 do Edital, concedo o prazo de 8 (oito) dias 

úteis às empresas ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. e VAN 

OORD SERVIÇOS DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA, para a apresentação de 

novas propostas livres das causas que motivaram a sua desclassificação. A próxima 

sessão deste PREGÃO será realizada às 10:00 horas, hora local, do dia 10/02/2017, na 

Sala de Vídeo da EMAP, localizada na sede da EMAP, no Porto do Itaqui, em São Luís-

MA, quando serão recebidas as novas propostas de preços e continuidade do certame. 

Esclarecimentos e informações adicionais serão prestados aos interessados através do 

sítio www.emap.ma.gov.br, nos links Transparência/Licitações ou notificação direta 

através de Fax ou Carta ou na CSL/EMAP, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 

horas e das 13:00 às 17:00 horas. Telefones: (98) 3216.6531 e 3216.6533. 

São Luís – MA, 27 de Janeiro de 2017. 

 

João Luís Diniz Nogueira 

Pregoeiro da EMAP 

 

 

 


